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Ofício Nº 3735/2023 - SSP/GAB Brasília-DF, 25 de agosto de 2023.

Ao Senhor

LEANDRO AUGUSTO DE ARAUJO CUNHA TEIXEIRA BUENO

Coordenador

Coordenação de Comissões Especiais, Temporárias e Parlamentares de Inquérito - COCETI

Senado Federal - Anexo II

Ala Alexandre Costa - Sala 15 - Subsolo

CEP: 70.165-900

e-mail: cpmi8@senado.leg.br

Assunto: Res:tuição de Processo - Transferência de Sigilo Telemá:co – Requerimento nº 1753/2023-
CPMI8

Senhor Coordenador,

1. Cumprimentando-o, reporto-me ao Oficio nº 518/2023 - CPMI8 (120884046), aprovado em
reunião da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito dos Atos de 8 de Janeiro de 2023, pelo qual
encaminha o Requerimento nº 1753/2023 – CPMI8, para atendimento do item b.5, requisitando no
prazo de 5 dias úteis, informações a:nentes a Djairlon Henrique Moura, CPF 000.609.364-79,
referente ao período de 01.01.2022 a 18.08.2023. 

2. Outrossim, informo que após consulta ao Sistema Único de Gestão de Recursos Humanos -
SIGRH, do Governo do Distrito Federal, a Gerência de Gestão de Pessoal Civil desta Secretaria, por
intermédio do Memorando Nº 147/2023 - SSP/SEGI/SUEGEP/COGEP/GGPC (120968672), registra
que, a pessoa de DJAIRLON HENRIQUE MOURA, CPF 000.609.364-79, nunca fez parte do efe-vo
funcional desta Secretaria de Estado de Segurança Pública, não tendo sido nomeado para exercer
qualquer cargo em comissão nesta Pasta.

3. Diante do exposto, res:tuo a demanda e informo que esta Secretaria permanece à disposição
para demais esclarecimento que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

 

 

 

Art. 3º da Portaria nº 09 de 19 de Janeiro de 2021, que delega competência ao Chefe de Gabinete da Secretaria de Estado de

http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/6943c827497d419bace78986faf76eaf/Portaria_9_19_01_2021.html


Segurança Pública do Distrito Federal para os atos que menciona.
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